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Instrutivo para registro de dados no Sivep-DDA 

 

I. Registro de dados no Sivep- DDA 

O registro dos dados de DDA (casos e surtos) no Sivep-DDA é realizado no endereço 

eletrônico: http://sivepdda.saude.gov.br/  

Insira o login do usuário e senha (Figura 1). 

Figura 1.  Tela de acesso ao Sivep-DDA. 

 

Após acessar o endereço eletrônico http://sivepdda.saude.gov.br/, na tela de acesso ao 

Sivep-DDA (Figura 1), digite Login do usuário e a senha e selecione “OK”. 

 

ATENÇÃO 

No início de cada ano, antes de se registrar qualquer dado da monitorização de DDA, deve-

se informar o número de unidades de saúde que atendem casos de diarreia no município, 

em “Cadastro Geral” - “Informações das U.S” (Figura 2). 

OBSERVAÇÃO: Caso o número de unidades de saúde que atendem casos de diarreia no 

município não seja informado, o sistema não permitirá que sejam registrados os dados de DDA. 

  

http://sivepdda.saude.gov.br/
http://sivepdda.saude.gov.br/
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Figura 2.  Tela de cadastro Geral. 

 

 

1º PASSO 

Ao selecionar “Cadastro Geral” – “Informações das U.S.”, a tela abrirá para registrar 

o número de unidades de saúde que atendem casos de DDA no município ou região 

administrativa, no caso do DF (Figura 3).  

Cada usuário tem um perfil referente ao seu nível de acesso ao sistema conforme o(os) 

município(os) de sua responsabilidade de monitorização, portanto, o usuário deve seguir O 

registro do número de unidades de saúde de acordo com cada perfil de acesso, se: 

 Usuários da SMS - a “UF” e o “Município” já estarão preenchidos, selecione o “Ano” 

correspondente e, em seguida, digite o número de unidades no campo “Número de 

Unidades de Saúde que atendem Diarreia” no município e, em seguida, selecione 

“Ok” para incluir os dados; 

 

 Usuários da regional de saúde - a “UF” já estará preenchida, selecione o “Município” 

ou região administrativa (no caso do DF) da área de abrangência da regional, em 

seguida, selecione o “Ano” correspondente e digite o número de unidades no campo 

“Número de Unidades de Saúde que atendem Diarreia” no município selecionado e, 

em seguida, selecione “Ok” para incluir os dados; 

 

 Usuários da SES – a “UF” já estará preenchida, selecione o “Município” ou região 

administrativa (no caso do DF), em seguida, selecione o “Ano” correspondente e digite 

o número de unidades no campo “Número de Unidades de Saúde que atendem 

Diarreia” no município e, em seguida, selecione “Ok” para incluir os dados. 
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 Figura 3.  Tela de registro de unidades de saúde que atendem casos de DDA no município. 

 

Observação: Embora os responsáveis pelo Sivep-DDA da SES e das regionais de saúde 

também estejam habilitados para informar o número de unidades de saúde que atendem diarreia 

de cada município sob sua responsabilidade, recomendamos que seja realizado pelo 

responsável do município. 

 

2º PASSO 

Clique em “Monitorização” para acessar a tela de monitorização dos casos de DDA por 

município (Figura 4). 

Figura 4.  Tela de acesso à monitorização dos casos de DDA por município. 
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3º PASSO 

 

De acordo, com o(os) município(os) de responsabilidade de monitorização do usuário do 

Sivep-DDA, deve-se seguir à monitorização se: 

 Usuários da SMS – os itens “Estado”, “Código da Regional”, “Regional”, “IBGE” e 

“Município” já estarão preenchidos automaticamente, digite algum dia correspondente 

à semana epidemiológica referente ao início dos sinais e sintomas dos casos de DDA e 

selecione “Ok”; 

 Usuários da regional de saúde - os itens “Estado”, “Código da Regional” e 

“Regional” já estarão preenchidos automaticamente, digite o “código do IBGE” ou o 

nome do “Município” ou região administrativa (no caso do DF), em seguida digite algum 

dia correspondente à semana epidemiológica referente ao início dos sintomas dos casos 

de DDA e selecione “Ok”; 
 

 Usuários da SES – o item “Estado já estará preenchido automaticamente, digite o 

“Código da Regional” ou o nome da “Regional”, digite “código do IBGE” ou o nome 

do “Município” ou região administrativa (no caso do DF) e, em seguida, digite algum dia 

correspondente à semana epidemiológica referente ao início dos sintomas dos casos de 

DDA e selecione “Ok”. 

Após digitar o “Código da Regional”, o nome da “Regional” aparecerá 

automaticamente, em seguida digite o nome do “Município”, a semana epidemiológica de 

interesse e o ano (sem digitar a barra) e selecione “Ok” para incluir os dados (Figura 5). 

Figura 5.  Tela de registro de unidades de saúde que atendem casos de DDA no município. 
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4º PASSO 

Após a execução do “3º Passo”, será disponibilizada a tela para digitação dos dados 

referentes à semana epidemiológica (SE) relativa à data do início dos sinais e sintomas dos 

casos de DDA. Digite todos os dados “Nº de Unidades de Saúde com MDDA Implantada”, ou 

seja, Unidades Sentinelas de Monitoramento das DDA (US-DDA) do município ou região 

administrativa (no caso do DF), “Nº de Unidades de Saúde que informaram”, ou seja, US-DDA 

que informaram dados de DDA na referida SE. Informe, portanto, o número de casos de DDA 

por faixa etária e por plano de tratamento (Figura 6). 

Figura 6.  Tela de inserção de dados de DDA por município. 
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Caso haja erro de digitação de algum dado ou necessite completar dados, basta reiniciar 

o procedimento a partir da tela de “Monitorização” ou “Excluir” e reiniciar o procedimento.  

Caso o município deixou de informar em determinada SE os dados do município não devem ser 

preenchidos nem “Nº de Unidades de Saúde com MDDA Implantada”, nem “Nº de Unidades 

de Saúde que informaram”.  

 

Caso o município tenha informado uma determinada SE com 0 (zero) casos (semana 

epidemiológica negativa), preencha o “Número de unidades que informaram” com 0 (zero) e 

os campos “Número de Casos por Faixa Etária” e “Número de Casos por Plano de 

Tratamento” permanecerão com 0 (zero). 

Esse procedimento é importante para diferenciar as unidades que de fato não 

atenderam casos de DDA naquela semana, daquelas que não enviaram as 

informações, pois os relatórios apresentarão: 0 (zero) nas SE negativas e, nas SE sem 

informação, apresentarão:  - (hífen), conforme a figura 7. 

Figura 7. Relatório de casos de DDA por município diferenciando semana epidemiológica 
negativa e sem informação. 

 

5º PASSO 

 

Na área “Análise da MDDA”, deve-se selecionar, no campo “Alteração (ões) 

Cadastradas”, se houve alteração de comportamento das diarreias. Ao selecionar “sim” 

aparecerá um campo com várias opções de alterações para ser incluída de acordo com a 

ocorrência (Figura 8). Podem ser selecionadas mais de uma opção, caso selecione a opção 

errada, selecione–a e clique na seta vermelha (Figura 9). 
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Figura 8. Tela de inserção da análise de MDDA por município. 
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Figura 9. Tela de inserção da análise de MDDA por município caso haja erro de inserção. 
 

 

6º PASSO 

Em seguida, informe se “Ocorreu surto?” (Sim ou Não). Se sim, preencha o número 

de surtos identificados por meio da MDDA; “Quantos surtos?”, entre os identificados “Quantos 

surtos investigados?” e Quantos surtos com amostras coletadas” para análise laboratorial. 

No campo “Obs.” deve-se inserir informações importantes sobre a investigação dos surtos 

identificados, selecione “Ok” para incluir os dados (Figura 10). 
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Figura 10. Tela de inserção de surtos de DDA identificados por município. 
 

 

 

Clique em “OK” e, após a finalização do “8º passo”, o sistema mostrará uma mensagem de 

inclusão com sucesso e voltará para a tela inicial da digitação Monitorização. 
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II. Acesso a relatórios 

Para acessar relatórios, gráficos e acompanhar o padrão dos casos de DDA do(os) município(os) 

de sua responsabilidade, retorne à tela inicial e selecione a opção “Relatórios”, disponível no 

“Menu Principal” (Figura 11). 

Figura 11. Tela de acesso a relatórios do Sivep-DDA. 

 

Selecione a “UF”, “Regional”, “Município”, “Semana inicial”, “Semana final” e “Ano” 

referentes ao relatório que se deseja exportar e em seguida, selecione “Ok” (Figura 12). 

Figura 12. Tela de acesso a relatórios do Sivep-DDA. 

 

Aparecerá a tela com os tipos de relatórios disponibilizados pelo sistema (Figura 13). 

Selecione o relatório desejado e imprima ou exporte-o para a planilha Excel no canto inferior 

esquerdo, conforme exemplo de relatório abaixo (Figura 14). 

Figura 13. Tela de acesso a relatórios do Sivep-DDA. 
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